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PARECER AO PROJETO DE LEI N° 30/2025 

Ementa: "Altera parcialmente a Lei Municipal n o . 

1.672/2022, e dá outras providências." 
Relator: Vereador Reginaldo Matos dos Santos 

1- RELATÓRIO 

O Projeto detèi  no 30/2025, de iniciativa do Prefeito PascoalA1berton, com a 
seguinte ementa: 'Altera parcialmente a 1-e] Municipal n°. 1.672/2022, e dá outras 
providências." 

A proposição chega cuLto. a esta ('oniisso de Constituiçio, Redação e Justiça, 
para examinar a constitucionalidade, a juridicidade e a técnica legislativa, nos termos do 
art. 66, do RI. 

II- VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissio dc (onst1iuiç). Fcdaçio e Justiça se pronunciar sobre a 
constitucionalidade, nridiid idc mi I`Onim do urt. do Regimcnto Tnterno da Câmara 
de Vereadores. Analisando o projcto \ cri flca-sc cstdr foniainntc cai hannonia com a 
Constituição Federal de iii como 'ii ti ialinente em co a oiimdade com o 
direito, estando prescrs tUas as di spsiçõcs constitucioiiai s. legais e regimentais 
aplicáveis. 

Trata-se de Projeto de Lei registrado so13 o a 3O025, de iniciativa do Prefeito 
Pascoal Alberton, o projeto de lei em tela autoriza o Município a promover o reajuste 
nos valores consignados para plantões e sobreavisos dos profissionais de saúde que 
menciona. 

O processo legislativo é o conjunto de atos realizados pelos órgãos do Poder 
Legislativo, de acordo com regras previamente fixadas, para elaborar normas jurídicas, 
emendas à Constituição, leis complementares, leis ordinárias e outros tipos normativos 
dispostos no art. 59 da Constituição Federal. 

O Município - atendidos os princípios constitucionais relativos ao funcionalismo 
público - tem competência para dispor sobre as normas relativas aos servidores públicos 

(Constituição Federal, art. 30, 1). E a competência para iniciar o processo 
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legislativo nessas matérias é privativa do Prefeito Municipal (Lei Orgânica do 
Município, art. 50, IV). 

Verifica-se ainda que a matéria, objeto da presente proposição, é de interesse 
local, sendo, portanto, competência do Município legislar sobre a mesma, nos termos do 
inciso 1 do art. 30 da Constituição Federal e do do art. 7°, inciso 1 da Lei Orgânica 
Municipal. 

Após compulsar o Projeto de Lei em referência, detectamos que a técnica 
legislativa foi respeitada, urna vezquc a niicii psui os elementos minimos 
necessários, além da justiiicaliva, que é parte integrante dó Projeto de Lei, verifica -se 
iniciativa legal, visto que preenche os requists previstos, haja vista o que se acaba de 
expor, voto pela legalidade ejuridicidadc do tiojcfo de Lei CompIemé1itar n°27/2025. 

Finalmente, esta Comissão segue integralincute o parecer jurídico 4da lavra da 
Procuradora do Legislativo 

Sala da Comi 	cm 02 de cl ho de 202 

1 
\ crcadtr 	galdo \lalos dos Santos 

R elator  LlO1 
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